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    AVISO DE DIVULGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2013. 

 
Prezados Senhores, 
A Comissão Permanente de Licitação do Conselho Regional de Medicina 
do Estado de Sergipe, nomeada pela Portaria CREMESE Nº 41/2012, de 18 
de setembro de 2012, torna público para conhecimento dos interessados que 
no dia 21 (vinte e um) de outubro de 2013 às 15h00 (quinze) horas, no 
Plenário do CREMESE, localizado na Rua Boquim, 589, nesta Capital, será 
realizada Licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, onde serão 
recebidos os envelopes Documentação e Proposta, referente a TOMADA DE 
PREÇOS n.º 001/2013, pelo tipo menor preço global, para contratação de 
empresa especializada e comprovadamente experiente para prestação de 
serviços de assessoramento técnico na área de engenharia para reforma do 
edifício sede do Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe - 
CREMESE, compreendendo: estudo de viabilidade e elaboração de anteprojeto 
para correção das infiltrações do edifício sede, manutenção da rede elétrica, 
hidráulica, e adequação da climatização do edifício sede do CREMESE, bem 
como elaboração do projeto básico, projeto executivo, projetos arquitetônicos e 
estruturais, emissão de laudos técnicos, fiscalização, acompanhamento e 
assessoramento técnico aos serviços de execução da obra. 
As despesas decorrentes desta Licitação obedecerão a classificação 
orçamentária, descrita a seguir: 

 

COD. ORÇAMENTÁRIO PROJ./ATIVIDADE 
6.2.2.1.1.44.90.51.001 Estudos e Projetos 

Esta licitação será regida pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada 
pela Lei n.º 8.883, de 08 de junho de 1994, bem como pelas condições 
descritas no edital de TOMADA DE PREÇOS. 

 
Aracaju, 13 de setembro de 2013. 

Rosa Margarida Guimarães de Souza 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 


